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24 — Casa de Nossa Senhora do B r a s i l 100.000 
25 — Centro Acadêmico de Economia Mackenz ie . pa ra bolsa de 

estudos 200.000 
26 — Centro de C u l t u r a e Ação Soc ia l 200.000 
27 — Cent ro de Estudos Químicos H e i n r i c h Rhe inbo ldt , pa ra 

bolsas de estudos 100.000 
28 — Colégio Machado de Assis, p a r a bolsa de estudos 170.000 
29 — Colégio " M a r i a I m a c u l a d a " , pa ra bolsa de estudos 120.000 
30 — Colégio Sagrado Coração de Jesus, para obras assistenciais 100.030 
31 — Co lme ia • . . . ••• 500.000 
32 — Confederação das Famílias Cristãs . . . 500.000 
33 — Congregação das F i l has de M a r i a Aux i l i ado ra 50.000 
34 _ Congregação das F i l has de M a r i a Aux i l i adora , pa ra a re 

v is ta " P r i m a v e r a em F l o r " 50.000 
35 — Cruzada Pró Infância 1 1.000.000 
36 — Educandário São Domingos 50.000 
37 _ Esco la de Engenhar i a Mauá, para o Departamento de 

Assistência e Beneficência, do Centro Acadêmico 200.000 
38 — Escola de Engenhar i a da Univers idade Mackenz ie , pa ra 

viagem técnico-cultural de alunes 200.000 
39 — Esco la N o r m a l San ta Terez inha do M e n i n o Jesus, para bol

sa de estudos - 30.000 
40 — Escola Técnica Bandeirantes , para bolsa de estudos 100.000 
41 — Federação M a r i a n a F e m i n i n a da Arquidiocese de São 

Paulo 100.000 
42 — Ginásio Paul is tano, para bolsa de estudos 130.000 
43 — Ginásio Santo Antônio do P a r i , pa ra bolsa de estudos . . . 30.000 
44 _ ins t i tu to " A r n a l d o V ie i ra de C a r v a l h o " 200.COO 
45 — Inst i tuto Beneficente " C a s a da Passagem" 50.030 
46 — Inst i tuto Benef icente da Anunciação 100.000 
47 — Inst i tuto B o m Pastor 100.000 
48 — Inst i tuto Cr is to R e i . . . 100.OOO 
49 — Inst i tuto Educac iona l São Paulo 500.000 
50 — Inst i tuto Irmãs Missionárias Nossa Senhora Consoladora .. 100.0C0 
51 — Inst i tuto Meninos de São Judas Tadeu 100.000 
52 — Inst i tuto Padre Chico 200.000 
53 — Inst i tuto Pau l i s t a de Pronto Socorro S A 700.000 
54 _ ins t i tu to S a n t a Terez inha de Surd?s-Múd9.<s 1.000.000 
55 — Inst i tuto Soc ia l Pau l i s ta de Assistência e Educação 200.000 
5 6 — - L a r Anjo Gabr i e l 100.0«) 
57 — L a r Esco la São Franc isco 500.000 
58 — L a r M a r i a A lbe r t ina 500.000 
59 — Lares In fant is 5C0.00O 
60 — L i c eu Coração de Jesus, para bolsa de estudes 100.COO 
61 — L i c eu Eduardo Prado S A . para bolsa de estudos 150.000 
62 — L i c eu Santo Affonso, pura bôha de estudos 50.000 
63 — L i g a das Senhoras Católicas Auxílio Soc ia l 500.000 
64 — L i g a Pau l i s ta Con t r a a Tuberculose 200.000 
65 — Matern idade São P c u l o . . . 500.000 
66 — Moste iro de São Gera ldo da Ordem Bened i t ina , pa ra ó 

Posto de Puer i cu l tu ra de V i l a Anastácio 100.000 
67 — Paróquia de S«o Gabr i e l Arcanjo , para obras assistenciais 100.COO 
68 — Paróquia São L u i z Gonzaga, de V i l a Pere i ra Barre to , P i r i -

tuba, para obras assistenciais . . . - 100.000 
69 — Re ino da Garo tada dé Poá 100.000 
70 — S a n t a Casa de Misericórdia de São Paulo 500.000 
71 — Secretariado .Vocac ional Salesiano 200.000 
72 — Serviço de Assistência Soc ia l Missionária 200.000 
73 — Sociedade Eenef icente São Cami l o 2.000.000 
74 — Sociedade Bras i l e i ra de Educação . . . . 100.000 
75 — Sociedade M i n h a Esco la 100.000 
76 — Sociedade Pró Educação e Saúde 100.000 
77 — Srciedade São Vicente de Pr>ulo — Conferência do An jo 

da G u a r d a , da Paróquia de São Gonçalo .. 55.000 
X X I X — de São Sebastião 
Assistência ao Pequeno Caiçara de São Sebastião e I l h a 
B e l a ". 500 000 
X X X — de Taubaté 

1 — Cruzada de Assistência ao Va le do Paraíba 100.000 
2 — Cruzada de Assistência ao Va le do Paraíba, para as obras 

de assistência Soc ia l S a n t a Terez inha 100.000 
Ar t igo 7.° — E s t a le i entrará, em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 8.o — Revogam-se as di^iosiçoes em contrário. 
Palácio do Governo do l istado de São Pau lo 4 de janeiro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.574, D E 4 D E J A N E I R O D E 1985 

Dispõe sobre a criação de estabelecimeneto de ensino 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : . 

Ar t i go 1.° — E ' criado u m Ginásio Es tadua l , em Araçoiaba da Ser ra . 
Art igo 2.° — O estabelecimento de ensino de que t ra ta o art igo 

anter ior funcionará em prédio de grupo escolar enquanto não possuir Insta la
ções próprias. 

Ar t igo 3.° — A le i orçamentária do exercício em .que se der a i n s t a 
lação do Ginásio o ra cr iado consignará dotações orçamentárias pa ra atender às 
respectivas desnesas. 

Ar t igo 4.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo 4 de janeiro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i ba Nogue ira 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de janeiro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r Gera l . Subst i tuto 

L E I N . 8 575, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

C r i a o Serviço de Colônias de Férias para Escolares 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

eeguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Ê criado, subordinado à Secre tar ia da Educação, o 
Serviço de Colônias de Férias para Escolares. 

A r t i go 2.° - Compete ao órgão ora c r i ado : 
I — promover, nos meses de recesso escolar, períodos de férias 

para alunos de grupos escolares; 
I I — encaminhar , no decorrer do ano letivo, para o l i t o ra l ou pa ra 

o interior, os alunos que, por determinação médica, ass im o 
necessi tarem. 

Ar t igo 3.° - Serão uti l izados, para alo jamento dos alunos, enquan
to não forem construídos prédios próprios adequados, os edifícios escolares do 
Estado e, se possível, mediante convênio, instalações de entidades part iculares 
apropr iadas para esse f i m . 

A r t i g o 4.° — N a execução dos planos de férias será adotado, de 
preferência, o critério de encaminhar para o l i t o ra l os escolares do inter ior e 
v ice-versa. 

Ar t i go 5.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do Serviço ora cr iado consignará dotações adequadas para atender às 
respectivas despesas. 

Ar t i go 6.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 4 de jane iro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E T R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue ira 

Pub l i c ada n a D i re to r ia da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de jane i ro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.576, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

C r i a , como inst i tuto isolado do ensino superoir, a Facu ldade de Serviço Social 
de M o g i das Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . . . . 
A r t i go 1.° — É c r i a d a , . como ins t i tu to isolado do ensino superior, 

a Facu ldade de Serviço Soc i a l de M o g i das Cruzes . 
Ar t i go 2.° — A instalação do estabelecimento de ensino de que 

t r a t a o artigo anter ior, f i ca subord inada ao p lanejamento técnico do Conselho 
E s t a d u a l de Educação, cabendo a inda a t a l órgão, p a r a o mesmo f i m , indicar 
o pessoal hab i l i t ado . 

A r t i go 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado oonsignará dotações necessá
r ias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 4 ° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 4 de jane iro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada ja D i r e t o r i a da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 5 de jane i ro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 8.577, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

Estabelece a complementação de salários aos aposentados do Serviço de 
Abastec imento da C i a . Pau l i s t a de Estradas de Yerro 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, Cy r o Albuquerque, n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É o Governo do Estado, n a qual idade de ac ion is ta m a 
jor itário d a C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas de Fe r ro , autor izado a determinar , 
pelos meios próprios, o pagamento d a complementação de aposentadoria dos i n a 
tivos que t raba lha ram p a r a a Cooperat iva daquela empresa, a f i m de estabe
lecer equiparação com os atuais servidores do Serviço de Abastec imento da mes
m a fe r rov ia . 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em cont rar io . 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 4 de janeiro 

de 1965. 
C Y R O A L B U Q U E R Q U E , Presidente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos 4 de jane i ro de 1965. 

Franc isco Car los , D i r e t o r Ge ra l , Subs t i tu to 

L E I N . 8.578, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

Dispõe sobre criação de Delegacia de Ens ino E l emen ta r 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, Cy ro Albuquerque, n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — É c r iada u m a Delegacia de Ens ino E lementar em 
Mogi-Mírim. 

Parágrafo único — A Delegacia de Ens ino o ra cr iada terá jurisdição 
sobre os municípios de M o g i - M i r i m , I tap i ra , Mogi-Guaçu, Santo Antônio de P a s 
se, P i n h a l , Santo Antônio do J a r d i m e C o n c h a l . 

A r t i go 2. c — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da unidade de ensino de que t ra ta o art igo anter ior consignará dotações 
necessárias p a r a ocorrer às respectivas despesas. " 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do' Estado de São Paulo , aos 4 de janeirD 

de 1965. 
C Y R O A L B U Q U E R Q U E , Pres idente 

Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
P a n i n . nos 4 de j ane i i o de-1965. 

Franc isco Car los , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.579, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, Cy ro Albuquerque, n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É c r i ada u m a Facu ldade de Ag ronomia em Ribeirão 
Preto , n a qual idade de Inst i tuto isolado do s istema estadual de ensino super ior . 

A r t i go 2." — O estabelecimento de ensino o r a cr iado será instalado 
em terreno de propriedade do Estado, onde se loca l i za a Facu ldade de M e d i c i n a 
de Ribeirão P re to . 

Ar t i go 3." — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da Facu ldade de que t r a t a o art igo 1.° consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Paulo , aos 4 de janeiro 

de 1965. 
C Y R O A L B U Q U E R Q U E , Pres idente 

Pub l i c ada n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos 4 de jane i ro de 1965. 

Franc isco Car los , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . " 8.580, D E 5 D E J A N E I R O D E 1965 

Mod i f i c a dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — F i c a m ret i f icados pa ra Colégio Comerc i a l 30 de Outubro, 

pa ra bolsa de estudo, de São Paulo , Conferência de S . Lourenço da Sociedade S . 
V icente de Pau lo de Pon ta l , de Pon ta l , Inst i tuto C u l t u r a l I ta lo -Bras i l e i ro , de P i 
rac icaba, Esco la Técnica de Comércio San t ine l l i , pa ra bolsa de estudos, de São 
Pau lo , Colégio Comerc i a l V i t o r V i a n a , pa ra bolsa de estudo, de São Paulo , Hos
p i t a l e Matern idade São Vicente de Pau lo , de R i o das Pedras, Sociedade Espor * 
t i v a Salesopolense, de Salesópolis, e Sociedade Amigos da B a r r a F u n d a , de São 
Pau l o , respectivamente, os nomes das entidades benef iciadas com os auxílios cons-: 
tantes do n . 15 do i t em X V I da Relação n . 6; do n . 3 do i t em X X I I da Re 
lação n . 18; do n . 4 do i t em I I I da Relação n . 41; do n . 70 do i t em X V I da 
Relação n . 50; do n . 34 do i t em L I I da Relação n . 63; do n . 4 do i t em X I V 
da Relação n . 81; do n . 1 do i t em X X I I I e do n . 191 do i t em X X X da R e l a 
ção n . 101, todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — F i c a m ret i f icados para Centro Espírita Amor , L u z e C a 
r idade João Ba t i s t a , de São José do R i o Preto, Colégio Beatíssima V i r gem M a 
r i a , pa ra bolsa de estudos, de São Paulo , e Conferência . "Bea t o Contardo F e r r i -
n i " da Sociedade de São V icente de Paulo , de São Pau lo , respectivamente, 09 
nomes das entidades benef iciadas com os auxílios constantes do i t em I V do a r 
t igo 8." da L e i n . 8.043, de 19 de dezembro de 1963; do n . 40 do i tem X X V do 
art igo 9.° da L e i n . 8.241, de 17 de ju lho de 1964, e do n . 16 do i t em X X I V do 
art igo 13 da L e i n . 8.243, de 17 de ju lho de 1964. 

Ar t igo 3.° — F i c a re t i f i cada para Associação de Proteção à M a t e r n i 
dade e à Infância do Município de Sarutaiá, de Sarutaiá, a denominação da en
t idade benef ic iada com os auxílios constantes do i t em X I I da Relação n . 23 do 
art igo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 dè janeiro de 1963, e do i tem X X V I I I da R e 
lação n . 88 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t igo 4.° — F i c a re t i f i cada para Cent ro de Serviço Soc ia l da Paró
qu ia de Santana , de São Paulo , a denominação da ent idade benef ic iada com 03 
auxílios constantes do i tem V I da Relação n . 120, e do n . 43 do i t em X I V da 
Relação n . 123, ambas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Art igo 5.° — F i c a m cancelados: o n . 29 do i t em V I I I da Relação n . 
25; os ns . 50 e 53 do i t em I I I e os itens IV , X I I e X V I da Relação n . 34; os 
n s . 2 e 3 do i t em I, o n . 3 do i t em V I I , o n . 68 do i t e m X V I e o n . 9 do i tem 
X V I I da Relação n . 67 e o n . 1 do i t em X da Relação n . 113, todas do artigo 
1.° da L e i n , 8.099, de 7 de a b r i l de 1964, e o n . 4 do i t em V I I I do art igo 10 da 
L e i a . 8.239, de 17 de ju lho de 1964. 
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